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II SÉRIE - Número 8 

B0LET1MfoICIAL 
PREÇO DESTE NÚMERO - 56$00 

o eorrespori/âriera quer o/7 eta!, quer —In ti, ri a a o úr r' o'rosà assrr,al,rrsr/,, A 6 S 1 N A '1' U R A S 
lo/cá m O ,il (lei e ser eririarla à Ar/ri, ,rrislr,rráo rio 1,, p ...... Aa,uinal, r,a ri/si/e 

ris 1'rr,,a. 
Para ir país: Para países de expressão portuguesa: 

Os originais dos iArtos serviços públicos dercrào conter o assina! tia do sire/e, 
autenticada cora o respeetiro carimbo a 6/CO 05 sei,, /,ran tsr. 

O preço rios asilo rios ri rir 1200$ a Iarrrlrr Quando o a sri rrei,, f si coe/ris ,.,ri,,, errte 
dc tabelas rir leres/orlas rui leal,,, sri-à o rrsprielir o espaço arresec,rlsr/,, rir' 505 

() ruO, trio, i/e cobessça jrcis r r,sei-ção is, ll,ilr'/im 00era1 rir q,to/qser o rui rir,,' 
u,rrte,i aos,, ri!,, is/ei/ri i, juigri isento C dc 800/1. 

Xiii ,  serd,, publica do, sniúsct,,s /1/e rui,» ris lis,,, acorri j,si,lu,das ii,, ii,, /'ortsr,,:u, 

fueiros paro gseirr tir tI 5t'S eito/o. 

Os dr,,,a is ir los ir:feeenrtr o ps/ilu:sçdtrrr B,,1, o,1 O//sial es/ri,, irisis me,, fiji/is 
/re/,i Derreto ri" 71/02, pr,blrrai/r n'o .'isp/rnires 1, a,, 1/ir] r:li o, / / fiei,,: ,,' 211 02, rir '/0 
rir -junho 

Presidência do Conselho de Ministros: 

Sc'c'i'etat'ia-era1. 

Direcção elos Serviços Ad ai ni strati cito 

Ministério dos Negócios Estrangeiros: 

1)ire'ceião-Gc'ral de Adnitiolt'acào. 

Ministério da Justiça: 

Di /'eCÇãl/-Ge)'ai dos ASSO 11D)s Ju dici »l'ioá. 

Ministério da Coordenação Económica: 

Direcç'ão-Gel'al de' Administi'acãri. 

Ministério do Trabalho, .Juventude e Pi'omoci'ío Social: 

I)ire'cpãt, de Sei'viç'o la Adminialr;,t /i,i (Ir/til 

i%linjsterjo (Ias lníraesti'ut uFano e lranspoi'teno: 

Ministério da Educação e do Desporto: 

Dil'eccão-Gel';cld o Ensi no. 

I/tsi,il,Utt) (_al/tt('e/'d];/flO'Ie ,- \» - ('!ir/ Siii'i;il i','»e/dot 

Ministério da Saúde: 

1)irecc-i,i»-Get';tl doa T?e'cut'aica li//ifl;lil:,- , :\lreiioO /rr/or:, 

i1unicipio de Santa Catarina 

('ãni;,i'a idu tio cri - 

\iréioc 1/iS /0 1(01)0 1' r,/tlt'ir. 

Ao ir Sinais/ri' Ano Se,ni'sl ri' 

1 SOOSO)/ 1 2(10611(1 1 Súcio ............... 2 400$00 1 800800 

/ /100000 60060)) 1 Si/ri.. ......... ......1 600000 1 200600 

II Sonos 2 5006/11/ 1 5000/10 1' II SiDr:s li 100$00 2 100$00 

fitO/Sri por r;iri;r prgon;i .. 400/1 
Para OU 1 ros piilSCS 

Os pi'i'iitdir' rir' tini saturas rirnl.arn se 
por arios rios e' seus scritr's)r'r's. (Ir 1 SorO' ............... 2 $00000 2 20//000 

nrírirr:rirs pau/li , rr]ris,rnlri'e de sei' ttit1•tdO 1 
2 000000 1 100000 

ti assinatura , s,rri cr,nsrdr'r';rrlrrs rr:nri,i 
;is'ulsa. i li' II Si/rio', .......'/ 500$00 2 500$00 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO 
DE MINISTROS 

Secretaria-Geral 
Despachos da Directora ele Serviço dos Recursos Humanos, 

p/1/' elc'lc'gaç'ão ele' S. Ex' o Mi nistro da Pre'si dénc'i a do 
Coo sei }to de' Mini stros: 

De' 3 de Abril ele' 1995: 

Lt.11sa Piteira (Itlnçalves, arrente' sanitcíritt, re'Í'erêrtcia 1, escalão B, 
do qu ad 'ti ela Di re'cç;'ro-Ge'i'al elos Recursos Hu m Oflttb e Aelmi ni 5-

tração cio Mintstú't'itt ela Saéele, desligada ele' se/viço para e'íe'iios 
dr- apose'rttacãir nos tecto/Is ela aline'a 8 do artigo 4` da Lei n°  98! 

IV/93, de 31 cio Dezembro e' elo Decresto - Lei 11" 89!94, de 29 ele 

Deç,e'mbt'o, corri cli leito a pensão provi 51) ria ano-a! de 119 181/R04 
lce't'rto e dc'çanttvc' mil, ce'nto e ttitentsi e nove escudos e' (u a/ co 
ei'otavos) sujeita a rectificação, calct:lada em conforto/dado 
a/') O 4" do Dc'e'reto-Le'i o" W91 . - r Vtsa510 elo Trihun:ricb' 
('rro/ns (, 1)1 31 ele Janeiro ile 1996. 

De' 7 ele Ti.! rthia: 

\poliriat'io Rocha, lit'Olessor tio posto escolar, re'le'rôncta 5, escOl/lo C, 

da l)ii'ee'ç';'io-Ce'ral cio Ensino cio Ministério da Educação e do 
Dt 'opor/o, eles 1 ;g;tdtt de' servi co pala d'ei tos de' a pose'ntaçao nos 

Ir-tinir - cio al!iie';r (ti citr a/ligo 4` da Lei o" 98/IV!93, de' 31 ele' De'- 
/.r'llllrt'rt (' eltl lle'c't'eia, Lei o" 89,94, de 29 ele' Dezembro, ('0111 ch- 

ti /1/-tio/lo provioor'ia',uirial (Ir' 221 817$96 ideize'tttos e' vir)te' e 

om rtlll, oitocert/oo e' rle'zaose/e' escudos; e' toventur e seis cenl;,vos', 
O 'eclilit- aciiti calt'tt l;ribi ('lo ('onilrrmidatlr' coto o ;rrtigo -1' 

dli Dr -t -t'e/ii-Lei ri' 8994, . - Deisadit pelo 'l't'ibtinal ele ('01/ias ('11) 2 

l'eo 1't'lOt'll di' 1996i. 

A ,.lr-spe'-;i- li-O] c;rl,itoentri no caplttíli/ 1'', divisão 12", ciidigtt 
1 7.1 . rir, ir re';, ri,(o/ / /1 SI O'irli'. 

i)e' 27: 

()() ri/ir Sii;u'e'o S,lv;r, 2 sc'ct'e'L;ir'i/ cia E,ttlt;rixacla, tio qtr;mdt'o 
ri,' iesoOl fliplotttiltieii, tlir Mirtisied'io elos Ni'gáe-itis  

e'xi't'ce'ltdti is l'unç't/e's tu' riit'et'/.tir ii(11ttt1ti0t1'iitiVil (' ftoance'i'o (lI' 
cic'olig;rrlo rio -,erviti, para e-leitos dc' ;rptrsenOtç/or oWo 

/,'i'rtr,»o cli Esta/ei/ti ci;, r\pt/se'!ttacu/// e do Pensão de  
]tjfJ/$9, rie 30 rie' Dezeitibr'ir, cttiqeigtrh; crittl 

o ri,, a '1 iglr 4" da 1,c'r o" 9<1//Pi-"93, ele' 31 ik' Doze' //1110 

e' do 1/r'rre' (o-1 ai o" 89/94 , ele' 29 ib' De'ze'ittbt'o, co m ri; lei i./ ,, re'rt-

/ i t'irvi ii ti ti ,r 011 d rir' 1 260 1100$00 fiO  
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senta mil, escudos), sujeita a rectificação, calculada em conformi-
dade com o artigo 37" cio Estatuto da Aposentação e cia Pensão de 
Sobrevivência, combinado com o artigo 5" do Decreto-Lei o° 89/94 
correspondc nte a 34 anos de serviço prestado ao Estado, in- 
clui ndo  os aumentos legais. (Visado pelo Tribunal de ('notas 
em 2 de Fevereiro de 199(;). 

De 17 de julho: 

Maria da Los Soares da Graça, oflci ai acirni o i strati vo, ref'er'ên ci a 8, 

escalão B, da Direcção-Geral de Saúde, prestando sei-viço 0(1 Ilos-
pital 'Dc. Baptista de Sou sa». cio Mimstc'rio cia Saú de, desligado 

de serviço pina c'k'itos de aposentação nos termos da al inca o) cio 
artigo 4" da Lei n" 98/IV/93, de 31 de Dezembro c' cio Derreto - Lei 

o" 89/94, cic' 29 dc' Deze abro, com cii mito o pc'n são provi siíri ir 
anual dc' 255 620$16 (cinzentos c' cinquenta e cinco nil, sc'iscc'ntos 
O vinte,  ('scucies c' ciezassc'rs centavos), sujeita a rectificarão, calco-
lada em conformidade (001 o artigo 4 cio Dc'rr-c'to-Lc'i ri" 89/91. 
corres prr ri cic' ntc' a 30 000S de sei-viço pr'c' sta cio ao Esta do,  in - 

cluindo  os aonic'ntrrs legais. Visadri pelo Tribunal de Contas 
c'nr 2 cii' Fover'c'irrr (10 1996t 

Do 9 de () o tu Ir iii: 

Agoinrrlcio Lisboa Rarrrri, tecrric'rr pci nri pal. cio quadro iirr Mirristorio 
cia Agricultura, exc'r-cerrcirr d'rir romissãrr cio as íirrrç(res cio Fui-

haixadirr Extrarrrdinario c' Pleruipotr'urriãriir de,  ('aba Vor'cic' junto 
cia Republrci Italiana, cic'sligaclir cio orvio para ol'oitiis de rpo_ 
sc'olaçãrr nrrs tc'r'mrrs da alirrc'a (r) clii artigo 4` da Lei o` 9$1V'93, 
cio 31 dc' Dc'ze cobro c' ciri Decr'c'tir-Lc'i ri' 89 '91, cii' 29 dc' Dozorrrhro, 
circo drr'c'itri a pc'rrsrir pr'irvisrír'ia anual cio 965 998$49 1 rrrrvc'ec'ntos 
L,  os.sorrta o cinco Inil, rrovi'reritirs o rirrvt'nt o oito oscuclos o 

10(1(11 r' ouve ci'rrt avos . sujeita a rc'riifirac'ão. calcinada em conl'or-
iii dano c'orrr o artigo 4" do Dc'cr'otri-I,oi Ir" 59/94, crirrospru rrdo rrto ri 
ãüarros dc' sc'r'v cri rr'c'staclo iii Esiaclir, incluindo r aurrronlri li- 

I1)e 1:1: 

iirrr-irr Margarida Prior Sriusri folar, cirr 'oeurra acinnrinisir'arivri. 1'1'i o_
13. 'ra lan C , cio norrroaçãri deli nitiva, rIo qrracirrr (lrr p05-

sol cio Sr'rr'orrrriri-(ii'rril ci, Tilinratorio ciris Irrlraostnirtirrirs 

Tr':irrspirr'too. oxorcorrcio cm innirCsào rir' serviço as l'nnrrrr'ros di' rh-
r'orlor'a cia Gabinroir' cirr Mrriiatrri, desligada rio sorviçrr j)ar'a c'k'rtris 
cio rrpri..or1rarão rios torrrirrs ria aI moa o' do ar'trgrr 4" cia Loi ri 95/ 
TV/93. rio 31 cio flc'sr'rolrrnr r' clii Dorr-oto-Lc'r ri'' 89/94, do 29 dc' Do-
/orrrlir'rr, miii clrr'oitrr a ponsrir prrrvi'rrr'ia arroal rio 892 421$72 "rir- 
1omn'rrtri o rrrivc'rrta c' dois mil, qrratrrrmc'ritrrs o virrio o Ii in c' 

sotc'rutc, o dois centavos), srrjc'ita a rr'rtil'mraçàur, r'almnrlrrclri ('rir 

crrru o)-r rrdaclo, crrnr ir ar-tigo '1" dim Dr'crotrr-Lc'i ri' 5994 (oni ulisor-

vârrricr cirr artigo 57" ri" 2 do Estatuto cia Aprrsc'ruicrç/rrr o iii Pc'rrsãrr 
do Srrbm'ovic'i'nrin, eirrr'ooporrcli'nlo a 30 anus di' serviço p1-(-lado 

cio i'isp 'Si, irrclrninclrr ris aunic'rrtrr° lc'gaC. 

Lrnciarar Grrrrçalvr's 'fcrvar'c's, moncirntrrr arnto )odbr, r'c'lc'r'&rirua 4. co-
mal'rrr E, clin rrnrrrrc'crcãrr dr'lirrilivci, clii ciurrrir'rr  ria IDur'orçãri-lierrr] cirrs 

Imulr'rio'ur'urtrrr'rr, ciri Minisli"r'irr rias irrlr'rrostr'rrlur'as o Tn'ansprrr'ii's, 
rloslrgrrlru rio ser-vucri para r'l'c'itrrs rh' rrlrrisr'ritarliir  nus ti'rrrrns ria 

aluiria ir nu ar'ligri 4' cio Lor ri 95'i\' 93, cio ti rIo 1)ozc'nrbr'iu r' rio 
Di'r'r'otrr Di ri" 8994, rir' 29 cli' Dr'zr'nrlur'rr, r:rnrr ciir'i'itrr ri pr'rusrrr 
privara (rural cio 226 940$36 dirrteoruis o i'urto c' sois rrril, nuno- 

rc'nitur° r' rgrrur'onita i'sr'u,lrr o rntootri o seis r'r'ulriuris', srrjc'rtcr ir rir- 
tiflrcrç/rrr, r'rulmrilcrcicr cci monlrir'rurrrlaric', c'iunn ri crr'tigur '1' clii Dr'cr'otni-
Lu'r o 0994 mirou rilusc'r'vârimia lii ra-tigri 57' ri' 2 cio Errrtrutrr ilri 
Apirsorrtar'/ru i' da Pc'rrsrir di' Sulrr'oi'ivi'nir'ia, crir'r'c'sjrurrrclr'nitu' o 1(1 
anus rio sumiço priorado rir Esi:rrlri, r li( lurirudru as ;til niOntuus logres. 
'\'isaclos i".Io ncrl 'lo t'orrirus cnn 40 cio -f,urui'rr'iu ii(' 11)1)6', 

t)rrilclur ãli'lrria Pirso, irrsjuu'mtar srrjior'our' r'u'Im,'rrria 14, u'sriu]ãu 1', cli' 
nrrirnroar'i'mu ulr'ilniiti\'1r, ciii uurucir'uu da lnuspr'c'('r'uur-t5'rcrl uru l'r'i'siilC'rn-
ci' do ('oosr'liru cl,' 5h mrr'os, u'xc'r'r'u'rrilru erro cirmulissurir arciirurim'irr 
cio sc'r'vico ris l'rinuc'n)r'o lo imrsjrc'rtnr gc'rrrl nrvol I\', clrr Pr'osiclrlrumirr 
c1r (l'irrucollrru cio 51iru-,n riu',, cic'sligrrriri riu' ser-viro Pra u'i'oitirs rlc' 
ruprisd'ntrimr'ii cri" tc'runurs clii riliruoa ou ciri artigo 4" cia I,c'i ri" 9811/" 
93, rlc' 11 do Dc'zc'rrubm'ri ('ciii Dc'rr'etru -I,c'i rr'' 81)94, dc' 29 rIr' Dc'-
zc'urihr'rr, cnn clir-c'ito a iu'uisr'rrri pm'rivrsam'iri anual dc' 892 -121$71 'ni-
tnur'orutris r' urirvc'ritru e riras uni il, qunatr'irrc'ntrrs r' viril c' c' uni c'serr rIns r' 
sc'td'nta c' cirris d'orrtavrus, sujc'ita ir r'r'ctilicaçriru, rrrir'rilarlrr d'rir 
c'irnri'rrrrnrivacic', com ri ar-tigri 1" ciii Docr'r'tii-Lc'i ri" 81)3)4 curo rrlusc'r'-
vãnd'ia uru ar-tigo 57` ri" 2 ciii Estatcrtri cia Aprrsc'rrtaçàru c' ilrr Porisr'rir 
cic' Sobr'evivênc'ia, d'ri r'r'i'sprinncic'untc' a 3(1 anus dc' sd'rviçn pr'051 rida 
ao Estrrdrr, nrrclurrnniri ris aunnc'nlrus iogais. (Virroclrr pc'lrr Tr'ii)urrurul 
cic' CorrI as oni 31 cli' Janrc'ir'ri cio 1996', 

De 22 cic' Nrrvc'mhr'rr: 

Agui ricrldrr Sevc'n'i nrr Pires Fer'rc'i n'a de Morais, director das Alfânde-
gas, r-el'c'rência 13, escalão D. cia Drrc'cção-Geral das AI i'ãndc'gas, 
c'xc'r'cc'nicinr as lin nçõc's de Director da Alfândega cinn Mi ridelo, desli-
gado cic' sei-viço pan-a c'ieitos de aposentação, nos termos do Esta-
tuto cia Aposentação c' cia Pensão de Sobrevivência aprovado pela 
Lei n" 61111189 cic' 30 cic' Dc'zc'rnrhn'o, crrnjugaclo com a alínc'a o) clnn 
artigo 4" da Lei n" 98/IV/93, de 31 cic' Dezembro c' pc'lrn Dc'cr'etrn-Lei 
mi" 89/94, cic' 29 cio Dc'zc'nihr'o, corri dir'c'itnn ri pensão provisória 
cnn ir ri 1 dc' 1 340 1126$56 (iran no il irão t rezc'n trr s c' qin and' ri tri mil, no-
vecentos e vinte e seis cnsccncirns c' ci nquc'ntcn c' seis cc'ntavos o, su-  
cita a r'c'cti Oração. calculada em conformidade, corn (n artigo 37" 

cmi Estatuto cia Aposentação c' da Pensão cie Sobr-evivência, cnrnabi-
nacia c'rmnnn nn artigo 5" cio Decrc'tnn-Lc'i n" 89/94, corrc'spnnncic'ntc' a 34 
anos cic' sei-viço pi-estado rio Estado , incluindo uns au mc'ntnrs legais. 

Pr'cir'rr Di cis cia Costa, go rrr'cicn crssala r'i ado, eventual, referência 1 , es-

ma12ur (', enuu sc'r'viçrr nnr Instituto Nacional cic' Investigação c' De-
sc' n i'o lvi rruc'rn tu Agr'ci ri rr. desligado de sei-viço pai-ir efeitos de apo-
sentação, rios td'rnirrs cirr Estatuto cia Aprmsc'nutrmçãmm c' cia Pc'nsão cic' 
Sumlrr'c'vivênrc'icn apn'rmvcrdrr pela Lei o" 61/111189. de :40 de Dezenumhr'rr, 
d'ri ruj o go cimm com r'ral í nc'a oi cimr artigo 4` cir'r [,d'i n'' 98/IV/9 3, cio 31 cic' 
Dc'zc'mbn'nr c' pc'luu Dd'cr-c'tnr-Lei o" 89/94, cic' 29 cic' Dc'zc'mbr'rr, circo 
clir'c'ilrr ri ponrsr'irr pn'rrvisrir'iru aniucrl cic' 174 01111$ (cento c' setenta c' 
qcnatm'nu mil u'sc'cndrrs), sujeita a n'ectifirruçãri, crulcn,n1crciru d'rui crmnufirrmi- 
ri moi nu ou cur't i grm :17" cirm Estatuto  ciru Aposentação c' da Pc'n sãmr de 
Sint n'os' rvênumirr, cruruibi ncrclru mmi rr an'tmgru 5" cio Decr'c'trr-Lei nu" 89194, 
mnrr'r'ospou rm cii' ntc' ir 34 ir nirrs dc' sei-viço pm'estrucirr ao Estado , in-
cluindo  os mcm nuic'nmtrns legais. 

(Visado,  pc'lnr Tn'i btn ocr 1 nlc' Crrritcrs em 2 (ic' Fc'vc'n'c'i n'o dc' 1996). 

As cic'spc'srus têm cabimento na cirrtaçãmr i mm scn'i ta rio capítulo 1'', di-
visão 21", mnici(gmn 17,1 dor rnn'rcimc'nmtrn vigente. 

140 14 cic' Dciii' muib riu: 

5'lr11'ir1 1,r,nr'iliun F'c'r'nurrricir's Silves Fc'n'm'eir'rr, d'x-técnica pi'rnlissirnncrl, de,  
1'' num s'r'I , r'olc'r'ê nmmi ri 8 osmal r'nrr (1, rimr Mi rn istêr'iur cia Sancicic', aposen -
tada pulou (lruvc'n'unrn Punm'tnngu ês, lixaciru ri pensão c'rrmsn plc'nuic'mitan', mmrm 
nnun mi cmi cc' de 167 480$60 (cento c' sc'sse nu t ir c' sc'tc' mil qu atr'ircc' nu tur 

num) c'nir u c's(.cn cimn 5 O ao sou' mi tru cern t ruvrns), nu mms t d'rmmr s cimm rir-ti gni 5" cirr 
Dc'mr'c'tun-Lc'g'i si rrtmvni nu" 1/95, cie 27 de,  1\,'Iaiun, conjugado m crrrn nu Esta-
tuto dc' Apmm"c'ntcimãou c' ciru Pensão de Sobr-evivência, cnpn'unvcncirr pela 
Lei n" li 1/111/89, cic' :10 de Dc'zc' nuib r'rr, calculada cic' cnn o i'rn r'mi da ric' 
c'rnunn ou rnr'tigmr 37' cmi iiic,ar iio diploma, crmr'r'c'sprnnnic'ntc' cn 11 armuns c' 
10 nmnosd's cio sc'n'viçmn pn'c'stacirr r i o Estrucimr, 

( Vi si n c11 pelo '('ri bcr rir ml rio Cru nutri s um 7 cic' Fc' vc'r'c'i n'ir cic' 1996). 

A cic'spu'sr'u tc'nmi mcnbinmronuiur ocr cinrtcrçãrn inmsmr'itur no c'crp(tnnlrr 1", rlmvm- 
sr'iun 21", r'iurlugun 171 cmi uum'ccrnmrc'nmlnr de 1995, 

1)c' 9 nio .lrrnc'ir'ru ric' 1996: 

Ari zi 1'i  luimmrn'ncr Ii vr'auniu'un tnu duns Reis, inspec'tor'a (to Tr'crhal hmr, c'rrlru-
c'rrdru d'uru c'nmuniss/unn r'vc'nrlrral de,  sc'r'viçur, nos,  tcur'rninrs clmm r'rn'tignr 4'', 
nu'' 1, cmi lDc'er'c'tun-Lc'i nu" 187 cic' 10 cic' Janc'ir'rr, a fim cic' I'r'c'quc'ntrnr 
nu nu c"'tauiiiru dc' Iiurnnrrçànu mr'rrlissinrnial, em Por-tugal, pnrr cmii pc'r'íurcinn 
d l( ,  21 lo' cliris, u'rnnmi r'Ír'mtnus a partir ciru cirntr'r cmi eninlurur'qrue. 

A du'spc"ucr tc'nri mruhiunuonmlun r i a cirntrrçu'mnn inscn'itrr, ccnjnitolmr 1", riis'isãui 
c'niciignn 1,2 olor uur'rrmnunr'nutmn vig('mntc', 

1)e 25: 

Aidul ('rmn'vrilhnu Mcrrtinus Brmn'l'nnismr Bnmn'gc's, pr'nnl'c'ssnmn'cr de 4" nível, 
)'C'unc'nru 1:1, i'sc'r'ulr'mri ii, clrn Escuna Secundai-ia dc' Ar:hcmcia St" Antui-
diu, u'rmn mnuunoisom'inr n's'c'nl rn cml cic' su'n'viu'nu, mnrniliimnuiu' cic'sjuciriirr punhhi-

mmcm, no Rou/u'ln',mo O/d'rol 11 Su/r'ic' ri" 47, (te,  21 ulu' Nunvc'nuihr'nu dc' 
199'), po'urr'r'nrgrinirn ri n'c'Ic'n'rclmr mrrnuuissrirn, pmur rnmrmio 12 nuuc'sc's, nuns tc'r'-
uru," (iuu mur'tigru 4'', n'' 1, almea rr) ciur Dc'cn'c'tmr-Lr'i o" 1/87 nic' 10 cic' 

-Jr'unuu'inum, mrinrr c'ic'itnus ri p:mr'tir cic' 4 cic' Dc'zc'nnbn'nu cIo 1995, 

ãlrurimu 'I'c'n'u'r',ri ihcicleirro I,qi('s da Silva ,\uuirnuinu, pm'rrli'ssnmrrr clu' 4" nurvc'l, 
r'u'Iu'u'('nur'mcu Li, c'sc'culr'rmu 11, dru Escola Sec'undár'ia dc' Ac'hcruicr Sri untru 
Auutuuuumu,, d'num cunnmuissrimr c'vc'ntu mml uic' sei-viço, cumnutrrnnie mic'spercirmr pin-

cm, rio Boulc'/n nor O/in'n'cm/ II Si/ri c' nm` 47, dc' 21 nic' Nrmvc' ruuhr'mn de 
1991, un'iur'm'nugriuicr rr n'c'I'c'r'iciru cmmruiissãmr, pmur nucuis 1 2 rnd'sd's, nono' ter'-
ruir,', diu r'ur'tigum 4'', nu" 1, mrl(nic'cn (i) do Dc mr'c'tum-I,c'i nu` 1/87 uic' 10 de,  
-,Jrourn'ur'un, mmm c'l'r'mtnus ri prun'tir dc' 4 cio Dc'zc'rniur'mn riu' 1995. 

As nlc'spc'srus ti'un crnbimr'rutnm miii cirmtcmmrirr mnmscritcm ou, capítulo 1", di-

visão 5,1", r'onciignu 1,2 do mur'çrmnnd'nntmm vigc'rrlc', 
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Despacho do Director-Geral do Orçamento, por delegação de 
S. Ex.> o Ministro das Finanças: 

De 14 de Agosto de 1995: 

Maria do Livramento Almeida Gomes, na qualidade de mãe e repre-
sentante dos filhos menores de Armando Tavares Martins que foi 
funcionário aposentado, falecido em 13 de Outubro de 1994, 
fixado ao abrigo do disposto nos artigos 64 e 65> alínea b) do 
EAPS, aprovado pela Lei n> 611111189 de 30 de Dezembro, a pen-
são de sobrevivência anual de 95 251$20, com efeitos a partir de 
14 Outubro de 1994. 

Beneficia dos aumentos concedidos na Lei n° 21/94 de 28/3/94 do 
Decreto-Regulamentar n5  5/95. 

A esta pensão deve ser descontada a quantia de 58 933$30 para 
compensação de sobrevivência, amortizada em 96 prestações men-
sais cabendo as primeiras de 603$30 e as restantes de 613$80. 

A despesa tem cabimento na verba do capítulo 1>,  divisão 21>, có-
digo 17.2 do orçamento vigente do Ministério da Coordenação Econó-
mica. 

Direcção dos Serviços Administrativos, na Praia, 12 de Fevereiro 
de 1996. - A Directora, Maria de Fátima Duarte Almeida. 

Direcção dos Serviços Administrativos 
Despachos de S. Ex.> o Ministro de Estado e da Defesa Nacio-

nal, em substituição de S. Ex.> o Ministro da Presidência 
do Conselho de Ministros: 

De 26 de Dezembro de 1995: 
É dada por finda a comissão de serviço de Jacqueline Morais Ro-

drigues, no cargo de Secretária do Ministro da Presidência do 
Conselho de Ministros, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1996, 
nos termos do artigo 45,  n> 1, alínea a), do Decreto-Legislativo o>  3/ 
95, de 20 de Junho. 

De 30 de Janeiro de 1996: 

Fátima Gemes de Pina Cabral, escriturária-dactilógrafb, referência 2, 
escalão A, provisória, do quadro de pessoal da Direcção dos Servi-
ços Administrativos da Presidência do Conselho de Ministros, no-
meada definitivamente no referido cargo, nos termos do n° 1 do 
artigo 13° da Lei o° 102/TV/93, de 31 de Dezembro. - (Isento do 
visto de Tribunal de Contas nos termos da alínea a) do artigo 14> 
da Lei n° 84/IV/93, de 12 de Julho. 

Direcção dos Serviços Administrativos da Presidência cio 
Conselho de Ministros, na Praia, 7 de Fevereiro de 1996. O Direc- 
tor, Orlando António dos Santos, 

oo 
MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS 

ESTRANGEIROS 

Direcção-Geral de Administração 
Despachos de SEx> o Ministro dos Negócios Estrangeiros: 

De 22 de Novembro de 1996: 

Belarmino Ferreira Lopes; licenciado em Relações Internacionais, 
nomeado, provisoriamente, técnico superior, reíbrência 13, esca-
lão A, do quadro do pessoal do Ministé:io dos Negócios Estran-
geiros, nos termos do n° 2 cio artigo 28° do Decreto-Lei n° 86/92, 
conjugado com os n° 1 e 3 da Lei n° 104/IV/93, de 31 de Dezembro. 

A despesa tem cabimento na verba inscrita no capítulo 1>,  divisão 
9> do código 1.2 do orçamento vigente. (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 6 de Fevereiro de 1996). 

De 31 de Janeiro de 1996: 

Amilcar Fernandes Spencer Lopes, Ministro Plenipotenciário do qua-
dro de pessoal do Ministério rios Negócios Estrangeiros, concedido 
licença sem vencimento de longa duração, com efeitos a partir de 
31 de Janeiro de 1996. 

De 1 de Fevecir 
Júlio Cesar Herbert Lua L. . Secretário de Em- 

baixada, dada por finda a comiss,r ao :o nas funções de,  Di- 
rector das Relações Económicas Internacionais, cia Direcção-
Geral da Cooperação Internacional deste Ministério, com efeitos 
a partir de 8 de Fevereiro de 1996, por ter sido transferido para a 

Missão permanente de,  Cabo Verde junto das Nações Unidos. 

Jorge Maria Custódio dos Santos, Conselheiro de Embaixada, dada 
- por finda a comissão ordinária de serviço nas funções de Director 

de Serviços na Direcção-Geral da Politica Externa deste Ministé-
rio, com efeitos a partir de 13 de Janeiro de 1996. 

De 7: 
Jorge Pedro Rodrigues Leitão Mossação, técnico profissional, refe-

rência 7, escalão A, de nomes definitiva do quadro do pessoal 
deste Ministério, concedido, nos termos do n° 1 artigo 45' do De-
creto-Legislativo n> 3/93, de 5 de Abril, licença sem vencimento 
por um periodo de 60(sessenta) dias, com efeitos a partir de 12 de 
Fevereiro de 1996. 

(Dispensado da anotação do Tribunal de Contas). 
Direcção-Geral de Administração - Direcção dos Recursos Huma-

nos, na Praia, 7 de Fevereiro de 1996. - O Director-Geral, Arlindo 
Horacio Gemes. 

pp 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Direcção-Geral dos Assuntos Judiciários 
Despacho de S. Ex> o Ministro da Justiça: 

De 31 de Janeiro de 1996: 
Yolanda de Jesus Semedo da Rosa Rodrigues, ajudante de Escrivão 

de Direito, referência 8, escalão D, ind. 250 do quadro das Secre-
tarias Judiciais e do Ministério Público, com colocação no 2>  Juízo 
Cível da Praia, transferida nos termos do artigo 13>  do Decreto-
Lei n> 40/88, conjugado com o n° 1 o artigo 4° do Decreto-Lei n5  87/ 
92, para o Tribunal Regional da Comarca de Santa Catarina. 
Direcção-Geral do. Assuntos Judiciários, na Praia, 12 de Feve- 

reiro de 1996. - O Director-Geral, Paulo Moreno. 

-0§0- 

MINISTÉRIO DA COORDENAÇÃO 
ECONÓMICA 

Direcção-Geral de Administração 
Despachos de S. Ex> o Secretário de Estado das Finanças: 

De 10 de Janeiro de 1996: 
João Luis Barbosa Vicente, secretário de finanças, reefei-ência 8, es-

calão C, do quadro da Direcção-Geral das Contribuições e Impos-
tos do Ministério da Coordenação Económica, nomeado para em 
regime de substituição desempenhar as funções de chefe do re-
partição de Finança> do Cone Iba de Santa Catarina, com efeitos 
a partir de,  27 de Dezembro de 1995, nos termos do artigo 10° do 
Decreto-Lei n°31189, de 3 de Junho, conjugado coro o artigo 14n) 
da Lei n° 102/IV/93, de 31 de Dezembro e n°3 do artigo 435  do De-
creto-Lei n° 73/95, de 21 de Novembro. 
A despesa tem cabimento na dotação rio capitulo 1', divisão u> 

código 1.2 do orçamento vigente. 

De 26: 

Manuel de Brita, condutor auto-ligeiro referência 2,escalão B, de 
nomeação definitva do quadro da Direcção-Geral da Estatistica do 
Ministério da Coordenação Económica, concedida licença de longa 
duração por um período do um ano, nos termos dos artigos 475  e 48> 
do Decreto-Legislativo n°3/93, do 5 de Abril. 

(Isento na anotricão do Tribunal de Contas ao abrigo do artigo 
7° da Lei n° 108-E/91? 

De 29: 

João Filipe Barbosa Mendes, soei-etário finanças, referência 8, esca-
lão E, da Direcção-Geral cio Orçamento do Ministério da Coorde-
nação Econômica, integrado no quadro privativo das Finanças na 
mesma categoria referência e escalão, nos termos do artigo 57S  do 
Decreto-Lei n° 73/95, de 21 de Novembro. 

De 29: 
Joaquim Mendes Correia, técnico suporia i. 13. escalár, E, 

do quadro da Direcção-Geral do Orça: o vlinistério H Co- 
ordenação Económica, integrado no quadro privativo das Ficou-
ças na categoria de técnico superior de Finanças referêricin 11, as- 
calão E, da rc'ferida Direcção-Geral, nos termos dos artiga 0° e 
575 do Decret-Lei n° 73/95, de 21 de Novembro, caio efeil e- 
tir de 21 de Novembro de 1995. 
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1. 

MINISTERIO DA COORDENAÇÃO ECONOMICA 

GABINETE DO SECRETARIO DE ESTADO DE FINANÇAS 

DIRECCAO GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Lista nominativa de enquadramento dos Funciona-rios da Direcção-Geral do Orçamento a que se refere o n. 2 do Artigo 50 
'1' flo'rto-1 Pi n° 73/95 de 21 de Novembro, homologada por despacho de S. Exa  o Secretário de Estado das Finanças, 

de 29 de Janeiro de 1996. 

Direcção-Geral da Administração, na Praia, 30 de Janeiro de 1996. - O Director-Geral, José Jorge da Costa Santos. 

Nome 

ituacao Funcional Actual Enquadramento no novo Plano 

categoria IRef.IEsc Categoria Ref.IEsc  
QUADRO PRIVATIVO  

Maria Celeste Querido dos Reis Borges Assistente Administrativo 6 C Técnico Auxiliar de Finanças 2 6 C 

Marcelino de Lourdes Oliveira Tavares Assistente Administrativo 6 B Técnico Auxiliar de Finanças 2 6 B 

Filomena Alves Lopes Graça Assistente Administrativo 6 B Técnico Auxiliar de Finanças 2 6 B 

Vera Liliana de Mello Morais Director de Finanças 13 A Técnico Sup. de Finanças Segund 14 A 

Filomena Maria Rodrigues Monteiro b) Director de Finanças 13 A Técnico Sup. de Finanças Segund 14 A 

Cesar Augusto Almeida Soares Secretário de Finanças 6 B Secretário de Finanças 8 B 

Fernando Moreno Tavares Secretário de Finanças 8 B Secretário de Finanças 8 B 

Jose Gomes Semedo Secretário de Finanças 8 B Secretário de Finanças 8 B 

Carlos Alberto Pires Secretário de Finanças 8 B Secretário de Finanças 8 B 

OLancla Barros Ramoc Secretário de Finanças 8 B Secretário de Finanças 8 B 

Malaquias Gomes Lopes Secretário de Finanças 8 B Secretário de Finanças 8 B 

Maria de Fatima Lopes Horta Secretário de Finanças 8 B Secretário de Finanças 8 B 

Silvino Pires Amador Secretário de Finanças 8 B Secretário de Finanças 8 B 

Teodoro Mendes Tavares Secretário de Finanças 8 B Secretário de Finanças 8 A 

Alberto Agidio Miranda c) Secretário de Finanças 8 B Secretário de Finanças 8 B 
Teresa do Livramento Baptista Amado a Secretário de Finanças 8 A I Secretário de Finanças 8 A 
Adredo Guy Correia d) Secretário de Finanças 8 C Secretário de Finanças 8 A 

M ,ia Deolinda Teixeira Secretário de Finanças 8 O Secretário de Finanças 8 A 

R ii Alberto Santos Azevedo Secretário de Finanças 8 O Secretário de Finanças 8 C 

Eunice Leitão Mosso Técnico Adjunto li A Técnico Adjunto de Finanças 11 A 
Fe,isbela Maria Correia Silva Técnico Adjunto li A Técnico Adjunto de Finanças 11 A 
Maria Jose Silva Jorge Técnico Adjunto 11 A Técnico Adjunto de Finanças 11 A 
Mana de Fatima Santos Lopes Técnico Adjunto 11 A Técnico Adjunto de Finanças 'ii A 
Paulo Augusto Teixeira Vieira Técnico Adjunto 11 A Técnico Adjunto de Finanças 11 A 
Felisberto Furtado Almada Técnico Adjunto 11 A Técnico Adjunto de Finanças 11 A 
Maria da Conceição Tavares Lopes Técnico Adjunto 11 A Técnico Adjunto de Finanças 11 A 
Alberto Mendes Borges Técnico Prof. de 1 nivel _8_ B Secretário de Finanças 8 B 

Maria Leonor dos Reis santos Técnico Prof, de 1 nivel 8 B Secretário de Finanças 8 B 
Rosa Maria Monteiro Técnico Prof. de 1 nivel _8_ B Secretário de Finanças 8 A 

Luisa Lima Ramos Técnico Prof. de 1 nivel 8 B Secretário de Finanças 8 A 

João Domingos Barros Correia e) Técnico Superior 3 
- 

A Técnico Sup. Finanças Segunda 14 A 

Luis Pedro Duarte F. R. Maximiano f) Técnico Superior 3 
- 

A Técnico Sup. Finanças Segunda 14 A 

Claudino Maria Monteiro Semedo g) Técnico Superior 13 1  
- 

A Técnico Sup. Finanças Segunda 14 A 

Carlos Jorge Pereira Rodrigues h) I Técnico Superior 1 131 A ITécnico Sup. Finanças Segunda 14 A 

Na situação de licença de longa duração sem vencimento 

Em comissão ordinária de serviço no cargo de Director de Serviço de Orçamento 

o) Em comissao de serviço no cargo de chefe de Repartição de Contabilidade 

Em comissão de serviço como Delegado da DGO no Ministério da Educação e Desporto 

Em comissão ordinária de serviço no cargo de Director dos Serviços da Contabilidade Pública 

Assssoi do Si Ministro da Coordenação Econornica 

Em comissão ordinária de serviço no cargo de chefe da Repartição de Orçamento de Investimentos 

Em comissão ordinária de serviço no cargo de chefe de Repartição de Orçamento e Contas 
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RECTIFICAÇÃO 

Por ter sido publicado de forma inexacta a lista do pessoal da Di-
recção-Geral das Contribuições e Impostos que transitaram para si-
tuação de nomeação definitiva e o despachos de S. Ex o Secretário 
de Estado das Finanças, de 15 de Fevereiro de 1995, respectiva-
mente, publicados nos Boletins Oficiais n° 2 e 10 rectifica-se na parte 
que interessa: 

No Boletim Oficial n° 2/95, de 9 de Janeiro: 

Onde se lê: 

Zenaida Duarte Santos. 

Deve ler-se: 

Zenaida dos Santos Duarte. 

No Boletim Oficial n° 10/95, de 6 de Março: 

Onde se lê: 

Zenaida Duarte Santos, técino adjunto referência 11, escalão 
A, de nomeação provisória.. 

Deve ler-se: 

Zenaida dos Santos Duarte técino Ajunto referência 11, esca-
lão A, de nomeação provisória. 

Direcção-Geral de Administração, na Praia, 7 de Fevereiro de 
1996. - Pelo, Director-Geral, José Jorge Lisboa da Gosto Santos. 

oo 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 
JUVENTUDE E PROMOÇÃO SOCIAL 

Direcção de Serviços da Administração-Geral 
Despacho de SEx5  o Ministro do Trabalho, Juventude e Pro-

moção Social: 

De 1 de Dezembro de 1995: 

Maria Soares Lopes Tavares, assistente administrativo, referência 6, 
esacalão B, do quadro do Ministério do Trabalho, Juventude e 
Promoção Social, de nomeação definitiva, é concedida a licença 
sem vencimento de longa duração nos termosa do n° 1 do artigo 
475, do Decreto -Legia lativo n5  3/93, de 5 de Abril, com efeitos a 
partir de 1 de Dezembro de 1995. 

Maria Belmira Pinto Correia, técnico Profissional 2° nível , re-
ferência 7 escalão D, para técnico de formação profissio-
nal-Centro de Emprego da Praia. 

José António da Cruz Martins, escriturário dactilógrafo refe-
rência 2 escalão B, auxiliar de administração-Centro de 
Emprego da Praia. 

• As despesas têm cabimento na dotação inscrita no orçamento pri-
vativo do IEFP, 

Direcção de Serviços de Administração-Geral, na Praia, 23 de Ja-
neiro de 1996. - O Director José Silva Ferreira, 

po 

MINISTÉRIO DAS INFRAESTRUTURAS 
E TRANSPORTES 

Secretaria-Geral 
Despacho do Director do Hospital ,Dr. Baptista de Sousa, por 

delegação de sua Ex5  o Ministro da Saúde: 

De 20 de Dezembro de 1995: 

José Manuel Gomes Pimenta Lima, técnico superior referência 13, 
escalão A do quadro do Serviço Nacional de Meteorologia e Geofi-
sica-homologado o seguinte parecer da Junta de Saúde de Barla-
vento emitido em sua sessão de 29 de Novembro de 1995, que é do 
seguinte teor: 

"Que lhe sejam justificadas as faltas dadas de 26 de Outubro a 
16 de Dezembro de 1994". 

Direcção de serviço de Administração da Secretaria-Geral do Mi-
nistério das Infraestruturas e Transportes, na Praia, 2 de Fevereiro 
de 1996, - A Directora de serviço, Maria da Luz Ramos M.O.Santos. 

oo 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
E DO DESPORTO 

Direcção-Geral do Ensino 
Despacho de S. Ex5  Ministra da Educação e Desporto 

De 17 de Abril de 1995: 

De 23 de Janeiro de 1996: 

Com base no preceituado nos n°s 1 e 2 do artigo 1° do Decreto-Lei n° 
78/85, de 27 de Novembro e nos poderes conferidos nos termos do 
n52 do artigo 40 do Decreto Lei n55/93, o pessoal da Direcção-
Geral do Trabalho e Emprego trânsita para o Instituto do Em-
prego e Formação Profissional, conforme a lista nominativa que 
se segue: 

Celestino Ramos Sanches, técnico superior referência 13 esca-
lão B, para técnico de informação e orientação profissio-
nal-Centro de Emprego da Praia. 

Maria de Fátima dos Santos Gemes Timas técnico superior re-
ferência 13 escalão A, para técnico de informação e 
orientação profissional-Centro de Emprego da Mio dolo. 

Maria Adelina Ramos Delgado, técnico superior referência 13 
escalão A, para técnico de informação e orientação pio- 
fissional-Cent ' íp ' da Praia. 

Ângela Mediria Pires, técnico a'L,u 'ito r'ferência 11 escalão B, 
para técnico de emprego-Centro de Emprego da Praia. 

Colina Filomena Perreira Rodriguês Semedo, técnico profis-
sional 19  nível referência 8 escalão D, para técnico de 
emprego-Centro de Emprego da Praia. 

Isidora Maria da Graça Fortes professora do ensino secundário. ref-
rência 13 escalão A, da Escola Industrial e Comercial do Mindelo, 
nomeada, provisoriamente, no referido cargo, nos termos do n° 2 
do artigo 12 do Decreto-Legislativo n5  12/93 do 24 de Setembro, 
conjugado com o n° 1 do artigo 13° da Lei n5  102/IV/93 e alínea /i) 
do artigo 7 do Decreto-Legislativo nm 11/93 de 13 de Setembro. 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capitulo 1°, di-
visão 69, código 1.2 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas aos 29 de Janeiro de 1995). 

De 1 de Outubro de 1995: 

São nomeados, para em comissão de serviço, exercerem as funções de 
Gestores Pedagógicos nos polos Educativos a seguir indicados, no 
Concelho dos Mosteiros, os professores abaixo designados, nos ter-
mos dos artigos 159  e 16° do Decreto-Lei nm 77/94, de 27 de Dezem-
bro, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 1045. 

Maria de Fátima Pina Fernandes, n° igreja, 21 Turmas 

Rogério Barbosa Rodrigues, n5  II de Fonsaco, 14 Turmas 

José Alves, n°111 Ra. do Ilheu, 11 Turmas 

Filénio da Veiga, N°1V de Relva, 17 Turmas 

A 
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5. Guilerme Rodrigues Gomes, n° V, 12 Turmas Despacho do Director-Geral da Saúde: 

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no caeitolo 1". di- De 3 cio Janeiro de 1996: 
visão 4°  código 1.2 do orçamento vigente. 

Adão Monteiro Fonseca, técnico adjunto referência 11, escalão B, da 
Direcção-Geral do Ensino, na Praia, 2 de Fevereiro de 1996. A Direcção-Geral cia Saúde em serviço na Delegacia de Saúde do Directora-Geral, Filomena Delgoclo Fogo, destacado o seu pedido para o Hospital Dr. Baptista de 

Sousa» - S. Vicente com efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 
1996. 

Instituto Caboverdiano 
de Acção Social Escolar 

Despacho de S. Ex Ministra cia Educação e do Desporto 

De 21 de Novembro de 1995: 

José Mana Lopez de Simédio, contrato no cargo de técnico adjunto, 
referência 11, escalão B, no termos cio artigo 24° n°  1 e ri" 3 alínea di 
da Lei n5  102/IV/93, o respectivo contrato, com efeitos a partir cia 
data cia publicação no Bole/rio Oficiei. 

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capítulo 1', divi-
são 2, código 1.42 do orçamento vigente. - (Visado pelo Tribunal de 
Contas em 7 de Fevereiro de 1996). 

Instituto Caboverclia no de Acção Social Escolar, na Praia, 12 cio 
Fevereiro cio 1996. - O Presidente, Voien tino A. Gomes Moo/ei /o. 

0§0  - 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Direcção-Geral dos Recursos 

Humanos e Administração 
Despacho de S.Ex° Ministra cia Saúde: 

De 6 cio Dezembro de 1995: 

Eduarda Augusta Silva, técnica profissional de 1' nível referência 8, 
escalão B da Direcção-Geral dos Recursos Humanos e Aclnii nis-
tração em serviço na Delegacia de Saúde de Santa Catari na, re-
novada o reféri do contracto com eleitos a partir de 27 de Julho dc' 
1995, nos termos do n°1 artigo 21' cia Lei o' 102/IV/93 de 31 cio De-
zembro, conjugado com o artigo 33° do Decreto-Lei n°  86/92 cio 16 
cio .Julho. 

1 -. 28: 

Tomax Li) ,aza Etxeharria, técnico profissional cio 1" nível, referência 8, 
escalão B, cia Direecção-Geral dos Recursos Humanos c' Admin i s-
tração em sei-viço no Hospital—Dr. Agostinho Netoo, renovado 
tacitamc ate o referido contrato com c'leitoa a partir de 1 de Jo- 
neiro de 996, nos termos cia a liii ea nil artigo 21` (Ia  Lei n 102/1V/ 
93 cio 31 cic' Deazembro. 

En ch k a Istueta B aro o di e a, técnica profl asi in a 1 cio 1' nível rife ré o cio 8, 
escalão B Direcção-Geral do Recursos,  I-Iu nonos c' Acimi ruotração 
em serviço no Hospital «Dr. Agostinho Neto, renovado, tácita-
mente, o referido contrato, com elbi to a a partir de 1 cie Janeiro de 
1996, os termos cia alínea ai artigo 21' da Lei o' 102/IV/93 de 31 
de Dezembro. 

As têm cabimento na dotação inscrita no capítulo 1°, divisão C. 
códi go 1.2 clii orçamento vigente. 

Despacho do Director cio Hospital —Dr. Ba ptist a dc' Sousa,> 

De 4 de Janeiro dc' 1996: 

Maria dos Prazeres Lopes Chantre Evora, assistente aclminislr:ilivo 
referência 6, escalão C, do quadro privativo (lesse Hospital que se 
encontrava de licença sem vencimento de longa duração ,auloi'i-
zacia a reingi'essar nos termos chia artigos 50" c' 51" cio Deere! o-
Legislativo n" 3/93 de 5 de Abril. 

A despesa tc'ni cabimento na ciotaç/io inscrita do orçamento no e:i 
pítu lo 1'', cii visão 6. código 1.02 cio cio a diu privativo desse Despi t:il  

De 31 ,Janc'iro de 1996: 

.Jacenc'icia Veronica de Pina Delgado Vaz, filha do José Delgado Vai, 
oficial de diligência, do quadro do Ministério da Justiça, homolo-
gado o parecer da junta de Sacídc' de Sotavento, emitido em sessão 
de 25 de Janeiro de 1996, que é do seguinte teor: 

Qi.ic' a examinada dc'vc' ser revacuacia para o serviço de cirur-
gia c'ardiotorácica no exterior, com máxima urgência". 

Obs. Dado a menoridade deve ser acompanhada por um fami-
liar 

Direcção Geral dos Recurso,,; Humanos e Administração, na Praia. 
aos 6 ele Fevereiro de 1996. O Director-Geral, - Mateus Monteiro 
Siieo. 

0*0 

MUNICÍPIO DE SANTA CATARINA 

Câmara Municipal 
Despacho conjunto de S. Ex° o Ministro cia Justiça e S. Ex, o 

Presidente da Câmara Municipal cic' Santa Catarina: 

De 6 de Fevereiro de 1996: 

01 i ncia Veríssimo Lubrano Freire.  e' José Firmi no Lopes Cabral, escri - 
tu rãna-ciactilágra la e condutor-auto dc' pesado, profissional, am-
bos dc' nomeação definitiva clii quadro das Secretarias Judiciais e 
do Ministério Público, com colocação no 1" Juízo Cível da Praia e 
no Gabi nd'tc' do Ministro da Justiça, respectivamente, requisita-
dos para c'xd'rc'c'i'd'm por urgênte con veniência de serviços os car-
gos de Secretária do Presidente, i-efei-ência 9, escalão C, e condu-
tor auto de pc'sacio, profissional. referência 4, escalão C. na 
Câmara Municipal cie Santa Catarina, nos termos do n°  3 do ar-
tigo 11" e do n" 1 do artigo 12 e dos artigos 13" e 15" do Decreto-
Lei o" 87/92, conjugado com o n" 4 do ai-ligo 88" do Decreto-Lei n 
52/90. 

Os Icincicinários ora requisitados, entram imediatamente no c'xer-
cicio das suas tu nçães, com inicio a partir de 9 do cori'c'nte. 

O encargo resultante dessas despesas têm cabimento na dotação 
inscrito 00 na píl ri lo 1'', arti go 1'', n" 3, do Orçamen to cia Cá m ara, cru 
vigor. 

(/â nini-a Municipal de Santa Catari na, 6 de Fevereiro de 1996. - 

0 Secretario Mci nicipal, Daniel Pereira Fernandes. 

AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAIS 

Colégio Eleitoral de S. Vicente 

E DITA LN" 1196 

A Mesa dia Assembleia Municipal c' os Mandatários das listas 
concorrentes tornam publico, nos termos cio artigo 81" e 85" da Lei o" 
115íIV/94 , de 30 de,  Dezembro, que os resultados cias Eleições Autár-
quicas de 21 de Janeiro ele' 1996, são os seguintes: 

ELEIÇÃO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
ii Nu mero did' cl ii toi'es in seu tos .................. 32 693 
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b) Número de votantes ...............................17 921 Para constar se lavrou o presente edital que vai assinado pelos 

c) Número de votos em brancos .................. .544 membros da Mesa da Assembleia Municipal e pelos mandatários das 

d,) Número de votos nulos .......................... a14 
- listas concorrentes. 

 

S. Vicente 31 de Janeiro de 1996. - O Colégio Eleitoral António 
VOTOS APURADOS POR LISTA: Almeida Fortes, Manuel Nascimento Ramos, João José Lima de Fa. 

M.P.R.S.V . ..............................................  12 177 ria, Jose Pires dos Santos, Belarmino Lucas, Silvestre Évora. 

M.P.D . .....................................................  5744 0 

CANDIDATOS ELEITOS: Colégio Eleitoral de S. Filipe 

1 Joaquim Sena Silva; EDITAL N' 1196 

2 Maria Alhana Vieira; A Mesa da Assembleia Municipal e os Mandatários das listas 
concorrentes tornam público, nos termos de artigo 81° e 85 da Ii n 

3 Alfredo Ferreira Fortes; 118/IV/94, de 30 de Dezembro, que os resultados das Eleições Autár- 
quicas de 21 de Janeiro de 1996, são os seguintes: 

4 João Jose Lima de Faria; 

5 Daniel Pinto Mascarenhas; 
ELEIÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

6 José Pires dos Santos; 
a) Número de eleitores inscritos .................12 003 

7 Claudina Rocha; 
á) Número de votantes ...............................9 255 

8 Francisco Vitória; 
e) Número de votos em branco 96 

9 José António Lopes; 
d) Número de votos nulos .......................... 175 

10 António Luis Rodrigues; 
VOTOS APURADOS POR LISTA 

11 RuthAlhinho; 
a, PAF (Por Amor ao Fogo) 

12 António Pedro Rodrigues; 
á) PAICV (Pai-ti do Africano da Independência de Cabo Verde) 

13 Amilcar Barbosa; 
CANDIDATOS ELEITOS 

14 Ana Firmino; 
1 Eugénio Miranda da Veiga; 

15 João Baptista Vasconcelos; 
2 Onestaldo Ferreira Fontes Gonçalves; 

16 Ernesto Rocha; 
3 Luis Joaquim Gonçalves Pires; 

17 Maria Helena Melo; 
4 Orlando Lopes Araújo; 

18 Júlio César Silva; 
5 Mário Vieira Barros; 

19 Manuel da Luz Gomes; 
6 -João Augusto Barros Vieira de Andrade; 

20 Hirondina Joana Lima; 
7 Silvestre Henrique Cabral Barbosa. 

21 João Pedro Fortes. 
II 

II - 

ELEIÇAO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 
ELEIÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL 

o) Número de eleitores inscritos ................12 003 
o) Número de eleitores inscritos .................32 693 

á) Numero de votantes ...............................9255 
á) Número de votantes ...............................18 084 

e) Numero de votos em brancos 156 
e) Número de votos em brancos 328 

d Número de votos nulos .......................... 1o9 
di Número de votos nulos .......................... 547 

VOTOS APURADOS POR LISTA 

VOTOS APURADOS POR LISTA 
(.) PAF (Por Amor ao Fogo) 

a) M.P.R.S.V . ..............................................  12579 
h. PAICV (Partido Africano da Independência de Cabo Verde) 

á) M.P.D. .....................................................  s 505 CANDIDATOS ELEITO: 

CANDIDATOS ELEITOS 
1 Ubaldo Lopes, PAICV; 

Onésimo Silveira 2 João Manuel Teixeira Barbosa da Silva, PAF 

Jorge Melo; 3 Manuel da Luz Alvos, PAICV; 

Silvestre Benedito Évora; 4 Simão Mendes, PAICV; 

Mana das Dores Só'. eira: 5 António da Veiga, PAF; 

Emanuel Delgado: 6 Maria de Fátima B. Amado de Pina 1 .ia, PAICV; 

Fernanda Barbosa; 7 Artur Pina Cardoso, Júnior, PAIi)V: 

Ai-lindo Silva; 8 José Jorge Dias, PAF; 

Jorge Tiene Cardoso; 9 Jorge Rodrigues Pires, PAICV; 

João do Rosário. 10 Manuel António Andrade Comes, PAICV; 
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NOTÁRIO: Dr. ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

Certifica narrativamente para efeitos de publicação, que a pre-
sente fotocópia composta em quatro folhas, está conforme com origi-
nal, extraída do livro de notas número 89/B, de folhas 14, verso a 19, 
foi entre Renato Lopes, Camilo Tavares Vieira Fernandes, Luis 
José Tavares Landim, Victor Afonso Gonçalves Fidalgo, Carlos Lima 
Dias e Leonel Lima, constituída uma sociedade por quotas de respon-
sabilidade limitada, denominada "SÓ CONSTRÓI LD°, nos termos 
seguintes: 

Artigo 1° 

(Constituição) 

É constituída, nos termos do presente estatuto e da lei, uma so-
ciedade por quotas entre: 

Renato Lopes; 

Carlos Lima Dias; 

e) Luis José Tavares Landim; 

Victor Afonso Gonçalves Fidalgo; 

Camilo Tavares Vieira Fernandes; 

)9 Leonel Lima. 

Artigo 2 

(Denominação e duração) 

A sociedade adopta a denominação SÓ CONSTRÓI LD°. e é cons- 
tituída por tempo indeterminado, contando-se o seu início a partir 
desta data. 

Artigo 3° 

(Sede) 

A Sociedade tem a sua sede social na Praia, podendo por delibe-
ração da assembleia geral, criar delegações, representações ou deslo-
car a sua sede para qualquer ponto do território nacional ou estran-
geiro. 

Artigo 4° 

(Objecto) 

A sociedade tem por objecto a indústria de construção civil, a 
aprodução, comercialização, aluguer e importação de material de 
Construção Civil, e exploração de inertes. 

Por deliberação da assembleia geral, a sociedade poderá dedi-
car-se a outras actividades afins, complementares e conexas com o 
seu objecto, bem como a importação, exportação e representações de 
bens e serviços, desde que consideradas de seu interesse. 

Artigo 55 

(Capital social) 

1. O capital social é de cinco milhões de escudos, representado por 
quotas assim distribuidas: 

Uma quota de 2. 500 000$00, correspondente a 50%, per-
tence a Renato Lopes; 

Cinco quotas de 500 000$00 uma cada correspondente a 
10%, uma para cada um dos restantes sócios: 

Luis José Tavares Landim, Carlos Lima Dias, Victor Afonso 
Gonçalves Fidalgo, Camilo Tavares Vieira Fernandes e 
Leonel Lima. 

2. O capital encontra-se totalmente realizado em equipamentos e 
consta de documento complementar. 

3. O capital social poderá ser aumentado por deliberação da As-
sembleia Geral, aprovado por pelo menos três quartos dos votos re-
presentativos do capital social. 

Artigo 6 

(Administração e representação) 

1. A Administração dos negócios da sociedade e sua representa-
ção em juízo e fora dele, activa e passivamente, será exercida por 
dois gerentes, nomeados em assembleia geral, de entre os sécios ou 
pessoas estranhas à sociedade. 

2. Os gerentes serão ou não remunerados, conforme vier a ser de-
liberado pela assembleia geral que, no primeiro caso lhes fixará a re-
muneração. 

Artigo 75 

(Vinculação) 

1. A sociedade vincula-se nos seus actos e contratos, pelas assi-
naturas de: 

Dois gerentes; 

Um gerente em quem tenham sido delegados poderes e na 
medida dos actos definidos nas procurações; 

2. Os actos de mero expediente são validamente praticados por 
um só gerente. 

3. Os gerentes são substituídos nas suas ausências e impedimen-
tos, por qualquer dos sócios a designar pela assembleia geral. 

4. A sociedade não se obriga em contatos, fianças, abonações le-
tras de favor ou quaisquer actos ou documentos estranhos aos fins 
sociais, ficando os gerentes pessoalmente responsável pelos prejuízos 
que daí advierem para a sociedade. 

Artigo 8° 

(Mandatários e procuradores) 

A sociedade poderá nomear mandatários ou procuradores, nos ter-
mos do artigo duzentos e cinquenta e seis do Código Comercial vi-
gente 

Artigo 95 

(Assembleia Geral) 

A assembleia geral é convoca por anúncio público ou por carta 
registada com aviso de recepção, com trinta dias de antecedência mí-
nima. 

A mesa da assembleia geral é composta por um presidente, um 
vice-presidente e um secretário, eleitos por um período de um ano 
renovável. 

Artigo 10 

(Deliberação) 

As deliberações dos sécios serão tomadas por maioria absoluta 
de votos representativos do capital social, salvo quando, por lei, seja 
exigida maioria qualificada. 

O sócio impedido de comparecer à assembleia geral poderá fa-
zer-se representar nos termos da lei. 

O sócio impedido de comparecer à assembleia geral poderá 
ainda formular o seu voto por escrito, devendo, para tal, enviá-lo à 
sociedade, por carta registada com aviso de recepção, fax ou telex, 
com antecedência mínima de dez dias em relação à data de realiza-
ção da respectiva assembleia. 

Artigo 11 

(Serviços à sociedade 

Os sócios poderão prestar trabalhos e serviços da sua especiali-
dade à sociedade. 

A assembleia geral definirá as condições dessas prestações. 

Artigo 12'  

(Participações noutras sociedades) 

A sociedade poderá, por decisão da assembleia geral, criar novas 
sociedades e participar em agrupamentos complementares de empre-
sas, consórcios e associações de fins lucrativos, bem como adquirir e 
alienar participações no capital de noutras empresas. 

Artigo 13 

(Divisão e cessão de quotas) 

É permitida a divisão e cessão de quotas entre os sócios, e 
igualmente a favor dos seus descendentes. 

Aos sócios é permitido ceder, a título gratuito, as suas respecti-
vas quotas, mas a sociedade reserva-se o direito de amortizar a quota 
cedida nestes termos, se entender não aceitar o beneficiado como seu 
sócio. Se a sociedade não quiser exercer esse direito, caberá o mesmo 
aos sécios interessados. 
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Se um sócio pretender ceder, a título oneroso, a sua quota a Artigo 2° 
pessoa estranha à sociedade terá de pedir o consentimento desta, a 
qual desde já se reserva o direito de preferência. Se a sociedade não A firma social é "Vulcão, Imp - Exp, Vimex, Lda" e é constituída 

quizer exercer esse direito, caberá o mesmo aos sócios interessados, por tempo indeterminado. 

4. O valor pelo qual a sociedade ou os sócios interessados paga- Artigo 3° 

rão as quotas cedidas nos termos dos números dois e três, será o va- 
lar apurado no ultimo balanço dado. 

A sociedade tem por objecto a importação, exportação e comercia- 
lização de bens e serviços, a representação de firmas e marcas nado- 

Artigo 14 nais e estrangeiras. 

(Dissolução) Artigo 4° 

1. A sociedade só se dissolverá nos casos previstos na lei ou por A sociedade tem a sua sede social na cidade da Praia, podendo a 
vontade unânime dos sécios reunidos em assembleia geral para o gerência criar, delegações sucursais e representações em qualquer 
efeitos e, à partilha, procederão conforme acordarem e for de direito, ponto do território nacional ou no estrangeiro. 

2. A sociedade, em caso de morte ou interdição de qualquer sócio, 
continuará com os restantes e com os herdeiros do sócio falecido ou 
interdito, salvo se estes preferirem apartar-se da sociedade. Neste 
caso, proceder-se-á ao balanço e os herdeiros receberão o que se apu-
rar pertencer-lhes, o que lhes será pago por forma a combinar entre 
os sécios. 

Artigo 15° 

(Divergências) 

Surgindo divergências entre os sócios sobre assuntos dependen-
tes de deliberações sociais, não poderão os mesmos recorrer à decisão 
judicial sem que, previamente, os casos tenham sido submetidos à 
apreciação da assembleia geral. 

Artigo 16° 

(Balanços e lucros) 

Os balanços serão dados anualmente e encerrados em trinta e 
um de Dezembro, devendo a apresentação dos mesmos ter lugar até 
trinta e um de Março do ano subsequente. 

Os lucros líquidos apurados, depois de deduzido o fundo de re-
serva legal, no mínimo de dez por cento, serão divididos em partes 
proporcionais às quotas de cada sócio e creditados nas respectivas 
contas, não podendo ser levantados senão após deliberação da as-
sembleia geral. Na mesma proporção serão suportados os prejuízos. 

Artigo 17° 

(Ano social) 

O ano social coincide com o ano civil. 

Artigo 18° 

(Casos omissos) 

Em todos os casos omissos prevalecerá o que for deliberado entre 
os sócios e as disposições da lei das sociedades por quotas e demais 
legislação aplicável. 

Cartório Notarial, na Praia, 8 de Fevereiro de 1996. - O Notário, 
António Pedro Silva Verde. 

CONTA N 1371/96 

Art° 17° 1 ................................75$00 

C. G. T. E. e selos...................103$00 

Impou-ta a presente em cento e se- 
tenta e oito escudos Conf. Reg. sob o 
n° 1371196. 

Artigo 5° 

O capital social é de cinco milhões de escudos e encontra-se in-
tegralmente subscrito correspondendo à soma de duas quotas iguais 
uma de cada sócio. 

O capital social encontra-se realizado em cinquenta por cento 
em dinheiro devendo o remanescente ser realizado no prazo a fixar 
em assembleia Geral. 

Artigo 6° 

Os sócios farão a sociedade OS suprimentos de que ela carecer, 
quando tal for deliberado pela assembleia Geral por maioria qualifi-
cada de dois terços do capital social. 

Artigo 7° 

A cessão de quotas entre os sócios é livre e a estranhos depende 
do consentimento da sociedade, gozando do direito de preferência, em 
primeiro lugar, a sociedade e, em segundo lugar, os sécios. 

Artigo 8° 

A sociedade poderá por deliberação da Assembleia Geral tomada 
por, pelo menos cinquenta e um por cento das quotas representativas 
cio capital social, participar na constituição e administração de ou-
tras sociedades. 

Artigo 9° 

A administração e gerência da sociedade e a sua representação 
em juízo e fora dele incumbem a um gerente nomeado em Assem-
bleia Geral. 

Fica o gerente dispensado de prestar caução, usufruindo a re-
muneração que for fixada pela Assembleia Geral. 

Artigo 10° 

Ai) gerente é atribuído os mais amplos poderes de gestão e admi-
nistração ordinária e extraordinária da sociedade, com as limitações 
daqueles que em razão da lei ou dos estatutos sejam da competência 
interrogável da Assembleia Geral. 

Artigo 11° 

A sociedade poderá usar da faculdade conferida pelo artigo du-
zentos e cinquenta e seis do Código Comercial, mediante a produção 
passada por todos os seguintes. 

Por deliberação da Assembleia Geral a sociedade também po-
derá constituir procurador especial para determinados actos. 

Artigo 12° 

A sociedade obriga-se pela assinatura do gerente. 

O NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VARELA 

EXTRACTO 

CERTIFICO para efeitos de publicação que a presente fotocopia 
composta por duas folhas, está conf'ou-me com o original, extraída da 
escritura exarada de folhas 2, verso a 5 do livro de notas para escri-
turas diversas número 10/D, deste Cartório a meu cargo, em que flui 
constituída entre Orlando Vieira Montrond e Vitalino Santos Alves 
Rodrigues, uma sociedade por quotas de responsabilidade limi-
tada"V'ULCAO - Imp -- Exp, Vimex, Leia', nos termos seguintes: 

Ai-Ligo 1° 

É constituída uma sociedade por quotas entre Orlando Vieira 
Montrond e Vutalino Santos Alves Rodrigues. 

Artigo 13° 

A sociedade não poderá ser obrigada em fianças, abonações, letras 
de favor c' outros actos ou contratos estranhos ao objecto social e aos 
interesses da mesma. 

Artigo 14° 

Depois de cada exercício, a Assembleia Geral destinará uma parte 
dos lucros para a reserva legal, nos termos da lei, sendo o remanes-
cente distribuído entre os sócios na proporção das suas quotas. 

Artigo 15° 

1. A Assembleia Geral será convocada, por cartas diri- 
gidas aos sécios com a antecedência mlnima de trinta rLas, 
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São válidas as Assembleia Gerais não convocadas nos termos 
do mimem anterior, desde que esteja representada a totalidade do 
capital, os sócios acordem na respectiva ordem de trabalhos o este-
jam todos presentes. 

O disposto nos números um e dois aplica-se sem prejuízo de 
disposição legal imperativa. 

Artigo 16° 

A sociedade dissolve-se nos casos previstos na lei, processando 
se à liquidação e partilha nos termos desta. 

Em caso de dissolução por acordo entre os sócios, a deliberação 
será tomada em Assembleia Geral e por maioria qualificada do capi-
tal social. 

Artigo 17° 

Em tudo o que não esteja expressamente previsto nos presentes 
estatutos, observar-se-á o disposto na legislação aplicável, designa-
damente a lei Cabo-Verdiana sobre as sociedades por quotas. 

Artigo 18° 

Até à realização da primeira Assembleia Geral fica nomeado e 
empossado nas funções de gerente, Orlando Vieira Montrond sendo-
lhe autorizado a movimentar a conta aberta em nome da sociedade 
no Banco Comercial do Atlântico, podendo fazer todas as despesas 
inerentes, a constituição da sociedade e as que se mostrarem neces-
sárias para os fins e interesses da sociedade. 

Cartório Notarial da Região da Praia, aos dois dias de Fevereiro 
de mil novecentos e noventa e seis. - O Notário, António Pedro 
Silva Varela. 

CONTA: 

Art° 17°, n°1...........................75$00 

Cofre Geral.............................8$00 

Reembolso ..............................45$00 

Selos .......................................18$00 
Total, ................................. 146$00 

(Cento e quarenta e seis escudos). 
Conferida. Registada sob o n° /96. 

O NOTÁRIO: ANTÓNIO PEDRO SILVA VXRELA 

EXTRACTO 

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação que neste 
Cartório, a meu cargo e no livro de notas para escritura diversas mi-
meros 88/A, a folhas oitenta e sete, verso a oitenta e nove, se encon-
tra uma escritura de Habitação Notarial como o teor o que se segue: 

Que no dia vinte e três de Dezembro do ano de mil novecentos e 
noventa e um, na freguesia de Nossa Senhora da Graça - Praia, fale-
ceu Alfredo José Rodrigues, natural da freguesia de São Lourenço 
Concelho de São Filipe, no estado de casado com Emilia Mondes An-
drade Rodrigues no regime de comunhão de adquiridos, com última 
residência habitual em Achada de Santo António nesta cidade; 

Que o falecido não faz testamento nem qualquer outra disposição 
de última vontade, tendo deixado com o únicos herdeiros OS seguin-
tes filhos: 

a) Oriza Mendes Andrade Rodrigues Cruz, casadao no regime 
de comunhão de adquiridos com Antero Alfredo Pina 
Cruz; 

à) Alfre Mendes Andrade Rodrigues, viúvo; 

José Mondes Andrade Rodrigues, casado no regime de co-
munhão de adquiridos com Marta Soares Pinto Rodri-
gues; 

Marvela Mendes de Andrade Rodrigues, casado no regime 
de comunhão de adquiridos com Claudio Ramos Duarte; 

Maria Socorro Mondes Andrade Rodrigues, casada no re-
gime de comunhão de adquiridos com Gledston Cruz; 

Emanuel Mondes de Andrade Rodrigues, solteiro, maior; 

Quintanilia Mondes Andrade Rodrigus, solteiro, maior; 

Quintão Mendes Andrade Rodrigues, casado no regime de 
comunhão de adquiridos com Manuela Rodrigues; Todos 
naturais de Nossa Senhora da Conceição - S. Filipe, a 
excepção de Maria da Graça Araújo Rodrigues, que é 
natural da freguesia de Santa Catarina e concelho do 
mesmo nome, todos residentes em Achada de Santo An-
tónio, à excepção de Quintão Mendes de Andrade Rodri-
gues que reside na Rua Henrique Galvão, 9-1° direito - 
Baixa da Banheira - Barreiros - e Maria da Graça 
Araújo Rodrigues, que reside em S. Vicente. 

Que na herança não existem bens móveis. 

Cartório Notarial da Praia, aos 24 de Janeiro de 1996. - O Notá-
rio, António Pedro Silva Varela. 

CONTA N°825/96: 

Art. 17°,n°1 ........................... 75$00 

Art. 17°,n°2 ...........................  20$00 

C. G. J ..................................... 10$00 

T. R . ........................................  20$00 

Selos .......................................18$00 

Total ...................................143$00 

Conservatória do Registo da Região de P Classe de S. Vicente 

CERTIFICA 

o) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme com 
os originais: 

e) Que foi extraída da matricula e inscrições em vigor. 

h) Que foi requerida pelo N° dois do diário do dia vinte e três 
de Novembro do corrente, por João Manuel Feijóo Leão. 

d Que ocupa 5 folhas numeradas e rubricadas, pelo Ajudante 
e leva aposto o selo branco desta Conservatória. 

CONTA N'464/95 

Art°1° ..................................... 40$00 

Art°9°,1 .................................. 30$00 

Art°11°,1 ................................ 150$00 

IMP - Soma .........................220$00 

10%C.J . ..................................  22$00 

Ai-t° 24° a) ............................... 3$00 

Selo Livro ..............................2$00 

Soma total.........................247$00 
São: (duzentos e quarenta e sete escu- 
dos). 

Mindelo, 23 de Novembro1995. - O Conservador, em substitui-
ção Fontes Pereira da Situa. 

Partilha e Alteração de Pacto Social 

No dia dezassete de Novembro de mil novecentos e noventa e 
cinco, no Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi-
cente, perante mim, Lic. Ana Paula Morais Matos de Oliveira, res-
pectiva notária, compareceram como outorgantes: 

Primeiro João Manuel Feijó Leão, casado com Ivone Maria Lopes 
da Silva de Meio Leão Sob o regime da comunhão de adquiridos, na-
tural de Sintro, que outorga por si e em representação como procura-
(lor de: 

o) Liza Maria Feijó Leão Ferreira, casado com Luis Miguel 
E Ferreiro sob o regime da comunhão de adquiridos, 

naeral de S. Vicente e residente em Portugal; 

à) Fátima Maria Feijó Leão, solteira, maior, natural de S. Vi-
e residente em Portugal; 

à) Helena Maria Feijó Leão Rolão Gonçalves, viúva, natural 
de S. Vicente e residente em Portugal. 
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e/,) Lívia Alfama Feijó Leão, viúva natural da Brava e resi-
dente em Portugal; 

el Luis Filipe Feijó Leão, casado com Ana Maria Cordeiro da 
Cunha Monte Leão o já referido regime, natural de S. 
Vicente e residente em Portugal. 

Segundo José Rui Feijó Leão, casado com Si]vestra Natividade Ne 
ves Rocha Leão sob o já referido regime, natural de S. Vicente. 

Verifiquei a identidade dos outorgantes que residem em S. Vi-
cente por conhecimento pessoal e a qualidade e poderes do primeiro 
por procurações que apresenta. 

E por eles foi dito: 

Que, por escritura lavrada no décimo sétimo Cartório Notarial de 
Lisboa a folhas trinta e sete verso do livro de notas para escrituras 
diversas número duzentos e trinta e sete A, foi feita habilitação por 
óbito de Celso Godinho da Silva Leão, casado com Lívia Alfama Feijó 
Leão, sob o regime da comunhão geral, falecido em mil novecentos e 
oitenta e cinco, sem testamento ou qualquer outra disposição de úl-
tima vontade e em virtude do qual foram declarados herdeiros os ou-
torgantes e os representados do primeiro. 

Que pela presente escritura procedem à partilha do bem que foi 
do casal comum, da representada do primeiro outorgante mencio-
nada na alínea d) e do autor da herança e que é uma quota do valor 
nominal de seiscentos mil escudos na sociedade comercial por quotas 
com a Firma Celso Leão & Filhos, Limitada, com sede no Mindelo, 
com o capital de setecentos e cinquenta mil escudos e matriculada na 
Conservatória dos Registos desta Região sob o numero cento e cin-
quenta e seis, quota essa a que atribuem valor igual ao nominal. 

Que deste valor pertence a meeiro Lívia Alfama Feijó Leão repre-
sentada do primeiro outorgante metade como meeiro e um quarto da 
outra metade como herdeira no valor total de trezentos e setenta e 
cinco mil escudos e a cada um dos outorgantes outorgantes e os re-
presentados do primeiro o valor de trinta e sete mil e quinhentos es-
cudos. 

Que à partilha procedem do seguinte modo: (A quota é dividida 
em sete novas quotas: uma no valor nominal de trezentos e setenta e 
cinco mil escudos pertencente a meeira e seis quotas iguais ele trinta 
e sete mil e' quinhentos escudos cada pertencente,  um a cada um dos 
filhos. 

Que nestes termos dão a partilha por efectuada. Ainda foi dito: 
Que sendo eles OS herdeiros e os únicos sécios da identificada socie-
dade deliberam por unanimidade e levam a efeito com dispensa ele 
formalidades prévias, alteração parcial do pacto social que se repro-
duz na totalidade mantendo-se inalterados os artigos primeiro e se-
gundo: 

Primeiro - A sociedade adopta a denominação Celso Leão & Fil-
hos, Lda. 

Segundo -A sociedade tem a sua sede na cidade do Mindelo, ilha 
le S. Vivente, podendo abrir sucursais, agências, estabelecimentos e 
filiais em quaisquer outras partes do território nacional. 

Terceiro - O objecto social consiste, nomeadamente, no exercício 
da industria de' panificação, moagem, fabrico de bolachas e massas 
alimentícias e' qualquer nutre) ramo ele comércio ou indústria que a 
sociedade resolva explorar. 

Quarto - O capital social, integralmente realizado em bens, é de 
setecentos e cinquenta mil escudos e corresponde à soma das quotas 
dos sócios dos sócios: uma de trezentos setenta e cinco mil escudos 
pertencente a Lívia Alfama Feijó Leão; três no valor de oitenta e sete 
mil e quinhentos escudos cada, pertencente a Fátima Maria Feijó 
Leão Rolão Gonçalves e Luis Filipe Feijó Leão e outras três no valor 
de trinta e sete mil e quinhentos cada, pertencente a João Manuel 
Feijóo Leão, José Rui Feijó Leão e Liza Maria Feijó Leão Feri-eira. 

Quinto - 1. É permitida livremente a divisão e a ce.ssâo elas quo-
tas entre (15 sécios e igualmente a favor dos seus descendentes e as-
cendentes directos. 

2. A cessão de quotas a favor de pessoas estranhas à sociedade 
poderá ser feita mediante autorização da sociedade, a qual desde já 
se reserva o direito de preferência, pagando a quota pelo valor apu-
rado com base no ultimo balanço. 

Sexto - 1. A sociedade só se dissolve nos casos previstos na lei ou 
por vontade unânime dos sócios, reunidos em Assembleia Geral para 
o efeito convocada e, na partilha, procederão conforme a(v,,arem e 
for de direito. 

2. Em caso de morte ou interdição de qualquer sócio, a sociedade 
continuará com os restantes e com os herdeiros do sócio falecido ou 
interdito, salvo se estes resolverem apartar-se da sociedade. Neste 
caso proceder-se-á ao balanço e os herdeiros receberão o que se apu-
rar pertencer-lhes, o que lhes será pago pela forma a combinar entre 
os sócios. 

Sétimo - A administração dos negócios da sociedade e sua repre-
sentação em Juízo e fora dele, activa e passivamente, será exercida, 
pelo co-sócio João Manuel Feijó Leão quem fica, desde logo, nomeado 
gerente, com dispensa de caução. 

Oitavo - 1. A sociedade poderá nomear mandatários ou procurado-
res, nos termos do artigo duzentos e cinquenta e seis do Código Co-
mercial vigente. 

2. O gerente poderá delegar poderes de gestão a pessoas estran-
has à sociedade, que sejam de confiança dos demais sécios. 

Nono - A sociedade não poderá ser obrigada em contratos, fianças, 
abonações, letras de favor e outros documentos estranhos aos negó-
cios sociais, ficando os gerentes pessoalmente responsáveis pelos pre-
juízos que daí advirem pela sociedade. 

Décimo - A Assembleia Geral é convocada por anúncio publicado 
ou por carta registada com aviso de recepção, com pelo menos quinze 
dias de antecedência. 

Décimo primeiro - As deliberações dos sócios serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, salvo quando por lei seja exigida maioria 
qualificada. 

Décimo segundo - Surgindo divergências entre os sécios, sobre as-
suntos pendentes de deliberações sociais, não poderão os mesmos re-
correr a decisão judicial sem que, previamente, as tenham submetido 
à apreciação da Assembleia Geral. 

Décimo terceiro - Os lucros apurados, depois de deduzido o fundo 
de reserva legal, no mínimo de dez por cento, serão divididos em par-
tes proporcionais às  quotas de cada sócio e creditados nas respectivas 
contas, não podendo ser levantadas senão após deliberação em As-
sembleia Geral. 

Décimo quarto - A fiscalização da sociedade será atribuída a uma 
entidade revisora de contas escolhida pela Assembleia Geral. 

Décimo quinto - Os litígios entre os sécios, emergentes do pre-
sente,  pacto social, serão resolvidos por arbitragem, nos termos da lei 
processual em vigor em Cabo Verde. 

Arquiva-se: 

o) Cinco procurações conferida ao primeiro outorgante; 

é) Certidão da Conservatória dos Registos desta Região onde 
se vê quem são os sócios. 

A certidão da escritura de habilitação encontra-se arquivada 
neste Cartório como fazendo parte da escritura lavrada a folhas três, 
do livro denotas para escrituras diversas numero vinte e um. 

Foi feita aos outorgantes em voz alta e na presença simultânea de 
ambos a feitura desta escritura, explicação do seu conteúdo e a ad-
vertência de obrigatoriedade do registo deste acto dentro de três me-
ses a contar de hoje na competente Conservatória. 

Cartório Notarial da Região de 1" Classe de S. Vicente, 17 de No-
vembro. A Notária, Ana Paula Morais Matos de Oliveira. 

Conservatório dos Registos da Região de l' Classe 
de S. Vicente 

CERTIFICA 

o) Que a fotocópia apensa a esta certidão está conforme dom 
OS originais; 

I?) Que foi requerida pelo número dois do diário do dia vinte e 
três de Janeiro do corrente, pela Sociedade Ultranaiina 
de Conservas, Limitada; 

e) Que foi extraída da inscrição em vigor; 

(i) Que' ocupa 2 falhas numeradas e rubricadas, pvin ajudante 
e leva aposta a seio branco desta Conservató-ia. 

Conservatória dos Pegistos da Região de 1 Classe de S. Vicen te, 
em Mindelo, 23 de ,jo,'ii'i, de 1996. - O Conservador, substie to, 
Ano Paula Morais Mato,s da Oliveira, 
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AUMENTO DE CAPITAL Arquiva-se: As procurações e a Acta já referidas. 

No dia vinte e sete de Dezembro de mil novecentos e noventa e Exibiu-se certidão da Conservatória já referida emitida hoje. 
cinco no Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. Vi- 
cente, perante mim, lic. Ana Paula Morais Matos de Oliveira, respec- Foi feita aos outorgantes em voz alta e na presença simultânea de 
tiva notária, compareceram como outorgantes, ambos a leitura desta escritura, explicação do seu conteúdo e a ad- 

vertência da obrigatoriedade do registo deste acto dentro de três me- 
Primeiro - João Francisco Soares, casado com a segunda outor- ses a contar de hoje na competente Conservatória. 

gante sob o regime da comunhão de adquiridos, que outorga por si e 
em representação como procurador de: CONTA N 825/96: 

a) Joaquim Liberal Spencer Pinheiro, casado com Maria do 
Rosário Almeida Spencer, no regime da comunhão geral 
de bens, natural de S. Nicolau onde reside; 

h) Adérito Assis Cadório, casado com Maria Claudina Costa 
Assis, casado no regime de separação de bens, natural 
de S. Nicolau e residente em Lisboa; 

Joaquim Gordalina de Oliveira, solteiro, maior, natural em 
Portugal e residente em Lisboa; 

Lucinda de Freitas Cadório, solteira, maior, natural de S. 
Nicolau e residente em Lisboa; 

António Mauro Freitas, viúvo, natural de S. Nicolau e resi-
dente em Lisboa. 

Segundo - Helena Conceição Freitas Cadório. Verifiquei a identi-
dade dos outorgantes que são naturais de S. Nicolau e residente em 
S. Vicente por conhecimento pessoal e qualidade e poderes do pri-
meiro por procuração que representa. E por eles foi dito: 

Que eles outorgantes e os representados do primeiro, são os úni-
cos sócios da sociedade comercial por quotas denominada Sociedade 
Ultramarina de Conservas, Limitada, com sede no Tarrafal, S. Nico-
lau, matriculada na Conservatória dos Registos desta Região sob o 
número cento e trinta, Com O capital de eis milhões de escudos. 

Que no referido capital são titulares: 

O representado Adérito Assis Cadório de uma quota de valor no-
minal de um milhão seiscentos e oitenta mil escudos e OS restantes 
sócios cada um, de uma quota de valor nominal de setecentos e vinte 
mil escudos. 

Que na indica qualidade de únicos sécios da referida sociedade, 
decidem por unanimidade, constituir-se em assembleia geral com 
dispensa de formalidades, prévias, pra deliberar sobre o aumento de 
capital com reservas. 

Que, assim, pela presente escritura por unanimidade deliberam e 
levam a efeito o aumento de capital da sociedade com a quantia de 
vinte e quatro milhões de escudos mediante a incorporação de reser-
vas, de igual montante a retirar da conta de reservas livres, ficando 
este elevado a trinta milhões de escudos. 

Que as reservas ora incorporadas lhes pertencem na proporção 
das suas respectivas partes sociais, ou seja, seis milhões setecentos e 
vinte mil escudos a ele, sócio Adérito Assis Cadório, pelo que a sua 
quota passa a ser de oito milhões e quatrocentos mil escudos, e a 
cada um dos restantes sécios dois milhões oitocentos e oitenta mi] es-
cudos pelo que a quota de cada um passa a ser do montante de três 
milhões e seiscentos mil escudos. 

Que na qualidade de únicos sécios declaram que a importância 
correspondente ao aumento de capital ora levado a efeito, dada a 
forma por que se operou, se encontra integralmente realizada, já 
tendo dado entrada no cofre social.  

Art. 11v, n5  1 ...........................150$00 

IMP - Soma ...........................150$00 

10% C. J.................................15$00 

Soma total ........................165$00 

(São: Cento e sessenta e cinco escudos). 

Cartório Notarial da Região de U Classe de S. Vicente, 27 de De-
zembro de 1995. - A Notária, Ana Paula Morais Matos de Oliveira. 

ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE BANANA 
PARA EXPORTAÇÃO, APBAN/CV 

Lista dos eleitos pela Assembleia Gera] da Associação de Produto-
res de Banana para Exportação, na sua reunião realizada no dia 14 
de Janeiro de 1996, na localidade de Covada, da freguesia de S. 
Tiago Maior, concelho de Santa Cruz, para integrarem os seguintes 
órgâos: 

ASSEMBLEIA GERAL: 

Presidente - Maria Filomena Coelho Moreira 

Vice-Presidente - Agnelo Ramos Correia 

Secretário - Tihiírcio Pereira Moreno 

DIRECÇÃO: 

Presidente - Virgílio Correia e Silva 

Vice-Presidente - Emanuel Correia Furtado 

Secretário - Alberto Loff Fernandes 

Tesoureiro - Adelino Amado Silva 

Vogal - Rui de Jesus Semedo Cabra] 

CONSELHO FISCAL: 

Presidente - Francisco Barbosa Amado 

Vice-Preside ate - Mafaldo Barros Amarante 

Secretário - José Benvindo Monteiro da Fonseca 

Voga] - Victor Veiga 

Associação de Produtores de Banana para Exportação, APBAN/ 
CV. - O Presidente, VIRGÍLIO CORREIA E SILVA. 

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE 


